
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI Estado de Minas Gerais 

SERVIDORES 

O Presidente da Câmara Municipal de Mirai (MG), no uso de suas atribuições legais, enm 
conformidade com a legislação pertinente, baixa a seguinte Portaria: 

Art. 1°- Fica definida a Escala de Férias anual dos Servidores da Câmara Municipal de 
Mirai no Biênio 2021/2022, conforme o que se segue: 

Adriana Pereira Lima 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

Agatta Silva Rodrigues Pereira 

Marcelo Giovani Dias Pereira 

Sandra Beatriz Silva Alonso 

ESTABELECE ESCALA DE FÉRIAS DOs SERVIDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI-MG NO BIÊNIO 
2021/2022. 

Luiz Gonzaga Teixeira Junior 

PORTARIA N°038/2021 

Dr. Carlos Alberto Gouvêa F.Filho 

Dr. Ricardo Italo Dias Pereira 
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Osvaldo Alves Felipe 

Presidente 

MÊS 

Janeiro/2022 

CEP: 36790-000 Tel. (32) 3426-12-60 

Fevereiro/2022 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n. 79, Térreo, bairro Centro, Mirai/MG 

Março/2022 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Março/2022 

Sala das Sessões "Alípio de Rezende Dutra" da Câmara Municipal de Mirai, 17 de 
Dezembro de 2021. 

Abril/2022 

Abril/2022 

Set/2022 
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